Prefeitura Municipal de Mantena
Estado de Minas Gerais

LEI N2 198, 31 de dezembro de 1976.

Declara de utilidade o Consorcio de Entidades de
Assisténcia e Promocao Social — CEAPS, de
Mantena.

A Cémara Municipal de Mantena, Estado de Minas Gerais, decretou e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art.12. Fica declarado de utilidade publica o Consércio de Entidades de Assisténcia e Promocao
Social — CEAPS, de Mantena.

Paragrafo unico. O CEAPS, de Mantena, tem como finalidade a protecdo social 4 familia e ao
menor; assisténcia 4 migrantes; assisténcia & velhice; assisténcia & méae solteira; assisténcia ao

artesanato; assisténcia aos deficientes visuais; assisténcia social a problemas sociais emergentes.

Art.22. Revogadas as disposigdes em contrério, esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacao.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execugdo da presente Lei pertencer, que a

cumpram e fagam cumprir tdo fielmente como nela se contém e declara.

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 31 (trinta e um) dias do més de dezembro de 1976, 32° de
Emancipacao Politica.

Ermano Batista Filho
Prefeito Municipal
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